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Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Habitação 
Processo Licitatório n°.0059/2019 
Pregão Presencial n°.0036/2019 
Julgamento: menor preço global 
Emissão em 30/10/2019 
 
1. PREÂMBULO 
1.1. O Município de Ouro, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.001/2019, comunica aos interessados que está promovendo o 
Processo Licitatório n. 0059/2019 na Modalidade de Pregão Presencial n.0036/2019, do tipo menor 
preço global, co execução imediata, objetivando a AQUISIÇÃO DE ENFEITES LUMINOSOS 
NATALINOS COM INSTALAÇÃO E DESISTALAÇÃO, que será regida pela Lei nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Municipal nº. 047/2005, Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações, Decreto Federal nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013; Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, e demais legislações vigentes 
e pertinentes à matéria.  
 
1.2. A sessão pública para a realização do Processo Licitatório mencionado no preâmbulo será 
realizada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Ouro, situado na Rua Governador Jorge 
Lacerda, 1209, Centro, Ouro/SC, CEP 89663-000, às 14:00hs do dia 14/11/2019, iniciando-se a 
Sessão Pública no mesmo dia, horário e local. 
 
1.3. Os envelopes de nº 01 contendo as propostas de preços e de nº 02 contendo a documentação de 
habilitação, serão recebidos na sessão pública pelo Pregoeiro, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. Também serão recebidos envelopes 
pelos correios ou outro meio de transporte, desde que entregues no Setor de Licitações antes do início 
da sessão pública. 
 
1.4. Será admitida a participação de licitantes que enviarem seus documentos para credenciamento, 
envelopes de proposta e documentos de habilitação via Correios ou outro meio de transporte desde 
que sejam recebidos em tempo hábil da realização do certame.  
 
2. OBJETO 
2.1. A presente Licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE ENFEITES LUMINOSOS NATALINOS 
COM INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO, conforme condições, quantitativos e especificações 
constantes no instrumento convocatório, Projeto Elétrico, Memorial Descritivo e no Termo de 
Referência – Anexo I, que integram este Edital, independente de transcrição. 
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste processo licitatório as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto da 
licitação que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação de habilitação 
jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e qualificação técnica, dentre outras constantes deste 
Edital e seus Anexos. 
3.2. É vedado participar da presente licitação as empresas: 
a) Em processo de falência, de fusão, de cisão, de incorporação, de recuperação judicial ou 
extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
b) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, nos 
moldes do art. 87, IV, da Lei 8.666/93, bem como aquelas relacionadas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 
c) Reunidas em consórcio e seja controladora, coligada ou subsidiária entre si, ou ainda, qualquer que 
seja sua forma de constituição; 
d) Que pertençam a servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação; 
e) Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto compatível deste certame; 
f) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 
g) Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
3.2.1. A simples participação das licitantes neste certame implica em declaração, por parte da licitante, 
de pleno conhecimento dos elementos e aceitação de todas as condições constantes deste Edital e 
Anexos, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades da execução do objeto, sendo 
vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos. 
 
3.3. As Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores Individuais 
que usufruirão do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro 
de 2006, no presente certame, deverão atender o disposto no § 2º do Art. 13, do Decreto Federal nº 
8.538/15, devendo comprovar seu enquadramento na condição de ME ou EPP, MEDIANTE A 
APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO CONFORME MODELO NO ANEXO IX. 
 
3.3.1. Tal declaração deverá ser apresentada fora de qualquer envelope, juntamente com a Carta de 
Credenciamento, sendo desclassificada a licitante que deixá-la de apresentar. 
 
3.3.2. Apresentar a CERTIDÃO SIMPLIFICADA EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL (Conforme 
Instrução Normativa nº 103, art. 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 
30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007). Deverá ser EXPEDIDA PELO ÓRGÃO 
COMPETENTE NOS ÚTIMOS 120 (CENTO E VINTE DIAS) antes da abertura do certame caso não 
conste data da validade. 
 
3.3.3. A falsidade da certidão simplificada prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n. 
123/2006, caracterizará o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da Sanção Administrativa prevista no item 15 deste Edital. 
 
3.4. O não atendimento do disposto nos itens 3.3 e 3.3.2. implicará renúncia ao direito de usufruir dos 
benefícios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei complementar nº 
147/2014 e Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, na presente licitação. 
 
3.4.3.1. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão/Declaração da Junta 
Comercial. 
 
4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 
4.1. No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro receberá os envelopes 
contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes 
distintos, fechados, contendo, na parte externa, além do nome da empresa, a seguinte identificação: 
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ENVELOPE Nº. 01 – “PROPOSTA COMERCIAL 
Processo de licitação nº 0059/2019 
Pregão presencial nº 0036/2019 
Prefeitura Municipal de Ouro 
Identificação da proponente 

ENVELOPE Nº. 02 – “DOCUMENTAÇÃO” 
Processo de licitação nº 0059/2019 
Pregão presencial nº 0036/2019 
Prefeitura Municipal de Ouro 
Identificação da proponente 

 
4.2. Em seguida, realizar-se-á o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, quando 
deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
a) Em se tratando de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 
equivalente, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedade(s) simples, o ato constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal investidura. Deverá identificar-
se exibindo documento oficial que contenha foto. A não comprovação de que o interessado ou seu 
representante legal possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar 
lances verbais, lavrando-se em ata, o ocorrido. 
 
b) Em se tratando de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprovem os 
poderes do mandante para a outorga. Deverá identificar-se exibindo documento oficial que contenha 
foto. 
 
c) Em se tratando de representante credenciado, além de documento oficial de identificação que 
contenha foto, a carta de credenciamento, conforme o modelo constante do Anexo II, com firma 
reconhecida do signatário, juntamente com documento que demonstre poderes para tanto. 
 
4.3. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio. 
 
4.4. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas 1 (uma) credenciada. 
 
4.5. Na hipótese de não haver credenciamento, a licitante ficará impedida de participar da fase de 
lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, ou mesmo de 
renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido o preço apresentado na proposta escrita, para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
4.6. A empresa que desejar usufruir os benefícios da Lei Complementar n. 123/2006, deverá 
apresentar a declaração conforme modelo no ANEXO IX, comprovando seu enquadramento, no 
momento do credenciamento. 
 
4.7. Apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
(modelo sugestivo no Anexo III do Edital). 
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4.7.1. Caso não seja apresentada a Declaração exigida no item anterior, o Pregoeiro solicitará que o 
licitante o faça na etapa do credenciamento. Não o fazendo, o Pregoeiro não receberá os envelopes 
contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da 
licitante no certame licitatório. 
 
5. DA PROPOSTA COMERCIAL 
5.1. A Proposta Comercial contida no Envelope 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos 
indicados nos subitens a seguir: 
 
a) emitida, de preferência por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela empresa. 
 
b) Além de impressa a proposta também deverá ser fornecida em meio eletrônico, utilizando o 
sistema da IPM, seguindo rigorosamente as orientações do setor de licitações da Prefeitura de Ouro, 
conforme segue: 

 Para realizar a digitação da proposta eletrônica o participante deve acessar o endereço: 
https://ouro.atende.net, Ir na opção “Login” que esta localizada à esquerda do usuário. Para 
registrar a proposta o participante deve logar no sistema.  

 O participante que não possui acesso deve clicar na opção “Cadastrar-se”, preencher as 
informações necessárias e seguir todas as etapas para realizar o cadastro.  OBS: Na 
realização do cadastro deve se marcar a opção de finalidade “Serviços do Portal do Cidadão”, 
dessa forma, assim que o acesso for criado você receberá a notificação por e-mail. 

 Após logar no sistema, deve ser localizado o serviço “ENVIAR PROPOSTA DE LICITAÇÃO” 
que estará disponível no link “Fornecedor”. Depois de localizado o serviço, deve-se clicar na 
opção “acessar on-line”. Assim que clicar, aparecerão todas as licitações disponíveis para a 
digitação das propostas. O participante deverá localizar a licitação desejada, clicar na ação 
“ADICIONA PROPOSTA”, e registrar a sua proposta de preços, incluindo a MARCA. 

 Após a digitação de todas as informações, deve-se CONFIRMAR a proposta. Assim que 
confirmada será gerado documento da proposta o qual deverá OBRIGATÓRIAMENTE ser 
impresso, assinado e entregue dentro do envelope de proposta. 

O documento gerado é de extrema importância, pois na impressão da proposta é gerado o 
Numero do Protocolo e a Senha do Protocolo, os quais serão utilizados pelo Pregoeiro na 
abertura da licitação para a importação da proposta digitada pelo participante. 
 
c) conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da 
Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame.  
 
d) Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo I, 
constando o valor unitário e total, em moeda corrente nacional. Em caso de divergência entre o preço 
unitário e total prevalecerá o unitário. No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens 
e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação.  
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e) Na cotação dos preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o uso de somente 
duas casas decimais após a vírgula nos valores unitários e duas casas decimais após a vírgula nos totais 
propostos, caso contrário o item será automaticamente desclassificado. 
 
f) Os preços não poderão exceder o preço máximo definido no anexo I. Ocorrendo a situação dos 
preços cotados estejam acima do valor máximo definido no Anexo I, a empresa será 
automaticamente desclassificada. 
 
g) Conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, sessenta (60) dias, contados da data limite 
para a entrega dos envelopes. Se o prazo for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) 
dias, contados da data da apresentação. 
 
5.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 
 
5.3. O Pregoeiro considerará como formal os erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 
Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  
 
06. HABILITAÇÃO 
No envelope n. 02 (Documentação) deverão estar os seguintes documentos: 
 
6.1. Habilitação Jurídica: 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, ou 
c) Certidão Simplificada de Constituição e Alterações, emitida pela Junta Comercial, com data de 
emissão não superior a 60 dias. 
d) Caso qualquer um dos documentos exigidos no item 6.1 já tenham sido apresentados no momento 
do credenciamento conforme item 4.2, não haverá necessidade de apresentá-los novamente no 
envelope de nº 02 – Documentação. 
 
6.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante Certidão Conjunta de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais, à Dívida Ativa da União e Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS), fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional / Receita Federal do 
Brasil; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, 
na forma da Lei; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
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6.3. Qualificação Econômico-financeira 
a) Certidão negativa de falência ou concordata ou Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica e Certidão Negativa de 
Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo eproc. Não serão aceitas certidões com validade 
expirada. 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou seja, do ano 
de 2018, já exigíveis e apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 
 
Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
   1) Sociedades regidas pela Lei n 6.404/76 (sociedade anônima): 

- Publicados em Diário Oficial; ou  
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

                       domicílio da licitante. 
 

2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante, ou em outro órgão equivalente; 
- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 
3) Sociedade criada no exercício em curso: 
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio dos licitantes; 
 
4) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

 
5) Através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, podendo apresentar o 

Termo de Autenticação emitido pela Junta Comercial do Estado Federativo de origem ou o recibo de 
entrega, conforme Decreto nº 8.683/2016, em seu Art. 1º, § 1º. Sem estes, a empresa será inabilitada 
do certame licitatório. 

 
Obs.:  - Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia 
autenticada por qualquer processo, sendo por tabelião de notas ou por servidor do Município de Ouro - 
SC, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial, aplicando-se ainda as disposições da Lei 
Federal n. 13.726, de 08 de outubro de 2018. 
 
 - O Pregoeiro e a Equipe de Apoio farão consulta ao serviço de verificação de autenticidade 
das certidões emitidas pela INTERNET, ficando a licitante dispensada de autenticá-las. 
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 - Caso a validade não conste nas certidões, estas serão consideradas válidas por um período 
de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 
 
6.4. Qualificação técnica 
6.4.1. Comprovante de Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CREA) do Engenheiro Eletricista responsável técnico da empresa licitante. 
6.4.2. O responsável técnico que trata os item 6.4.1, deverá pertencer ao quadro permanente da 
licitante, na data prevista para a entrega da proposta. 
6.5.4. Comprovação do vínculo do Responsável Técnico com a licitante, que poderá ser feita: 
a) Na condição de empregado, por meio de cópia autenticada ou original da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS do profissional, Livro de Registro de Empregado, Contrato de Prestação de 
Serviço ou outro documento comprobatório de vínculo empregatício, previsto na legislação que rege a 
matéria. 
b) No caso de profissional autônomo, por meio de cópia autenticada ou via original do Contrato ou 
Pré-Contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 
c) No caso de sócio, por meio do Ato Constitutivo e alterações (Estatuto/Contrato Social/Contrato 
Social Consolidado etc.), com a Certidão de Registro do licitante no CREA onde deverá constar o 
nome do profissional indicado. 
 
6.5. Os licitantes deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante 
legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que: 
 
6.5.1. Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 (conforme modelo Anexo V deste Edital). 
 
6.5.2. Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 
27, V, da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada (conforme modelo Anexo VI deste Edital). 
 
6.5.3. Declara que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento 
dos materiais, dando concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de 
qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço 
proposto e de acordo com as normas deste certame licitatório (modelo sugerido no Anexo X). 
 
6.5.4. Declara que não possui em seu quadro de pessoal o prefeito, o vice-prefeito, os vereadores e os 
servidores públicos (modelo sugerido no Anexo VII). 
 
Obs.: - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou em cópia 
autenticada por meio de cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial ou, ainda, 
por cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência e autenticação por parte 
do Pregoeiro e/ou da Equipe de Apoio. 
 - Os documentos emitidos via Internet serão considerados como originais e poderão ter sua 
autenticidade aferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, através dos endereços/páginas eletrônicas 
dos órgãos emissores. 
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 - Caso a validade não conste nas certidões, estas serão consideradas válidas por um período 
de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 
 
07. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 
7.1. Após a fase de credenciamento, os interessados ou seus representantes deverão apresentar ao 
Pregoeiro os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação. 
  
7.2. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar 
em conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de 
maior desconto global e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% 
(dez por cento), relativamente à de maior desconto global. Não havendo pelo menos três ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 
três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
 
7.3. No curso da Sessão Pública, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. Caso duas ou 
mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem 
de oferta dos lances. 
 
7.4. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, 
na ordem decrescente dos preços, sendo vedada a oferta de lance com vista ao empate, ou o uso de 
mais de duas casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em 
apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa 
de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, 
podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
7.5. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
 
7.6. Nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006, após o encerramento da etapa competitiva, como 
critério de desempate, será dada preferência à contratação para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, desde que o menor preço ofertado não seja de uma Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 
 
7.6.1. O empate mencionado no caput deste item será verificado na situação em que a proposta 
apresentada pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à menor proposta apresentada na fase de lances, ocasião no qual proceder-se-á da seguinte 
forma: 
 
7.6.1.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, será convocada pelo 
Pregoeiro, para no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão, apresentar nova proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado. 
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7.6.1.2. Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes na ordem classificatória para o exercício do 
mesmo direito. 
 
7.6.1.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, na própria sessão pública, 
após verificação da documentação de habilitação.  
 
7.6.1.4. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas na ordem 
crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. O Pregoeiro 
verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando-o com os valores máximos 
consignados no Anexo I a este edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos, 
decidindo, motivadamente, a respeito. 
 
7.7. Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante vencedora, o Pregoeiro procederá a 
abertura de seu envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições 
de habilitação fixadas no item 06 deste Edital. Constatada a conformidade da documentação com as 
exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto.  
 
7.8. Em caso de a licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar 
com a licitante vencedora, com vistas a obter preço melhor. 
 
7.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (artigo 43, da Lei Complementar nº. 
123/2006). 
 
7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014).  
 
7.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n 8.666, 
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
7.9.3. Ocorrendo a inabilitação de todas as licitantes participantes, poderá o Pregoeiro fixar o prazo de 
08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, com fundamento no art. 9º da Lei nº 
10.520/02 e artigo 48, §3º da Lei 8666/93. 
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7.10. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro declarará o vencedor, 
proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de interpor 
recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência 
do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões 
de recurso apresentadas. 
 
7.11. Também deverá ser registrado de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, 
querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias consecutivos, após o 
término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em 
Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á 
como renúncia ao direito de recorrer. 
 
7.12. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 
ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos 
interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá 
ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento 
da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar 
intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.  
 
8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
8.1. Declarado a Vencedora do certame, qualquer licitante poderá manifestar de forma imediata e 
motivada, sua intenção de recorrer. 
 
8.1.1. Dos atos praticados pelo Pregoeiro no presente processo licitatório cabe recurso, sendo a 
manifestação da intenção de interpô-lo expressa no final da sessão pública, com registro em ata da 
síntese das suas razões, devendo os interessados juntar os memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. 
 
8.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a preclusão do direito 
de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do Processo à autoridade competente para a homologação. 
 
8.3. Havendo manifestação e motivação de interposição de recursos, ficam as demais licitantes desde 
logo intimadas a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr, 
automaticamente, do prazo do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata 
dos Autos. (art. 4º, inciso XVIII da Lei nº 10.520, de 17.07.2002). 
 
8.4. Os memoriais dos recursos e contrarrazões dos recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e/ou 
protocolizados no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Ouro/SC. 
 
8.5. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos devidamente interpostos, que poderá 
reconsiderar a sua decisão, ou caso mantenha sua decisão, encaminhá-lo devidamente informado à 
Autoridade Superior Competente para decidir sobre a aceitabilidade, mediante requisição da 
recorrente. 
 
8.5.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
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8.6. Os recursos referentes à habilitação, à inabilitação e ao julgamento das propostas, terão efeito 
suspensivo, não o sendo nos demais casos, podendo a autoridade competente, motivadamente e 
presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 
 
9. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS E VIGÊNCIA 
9.1. Os serviços serão prestados nos locais indicados no Memorial Descritivo, conforme a 
conveniência da administração municipal.  
 
9.2. Os serviços de instalação dos enfeites deverão ser executado a partir da data da assinatura do 
contrato até o dia 01/12/2019. 
 
9.3. Os serviços de desinstalação dos enfeites se darão entre os dias 06.01.2020 até o dia 
15.01.2020. 
 
9.4. O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 28.02.2020. 
 
10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
10.1. O pagamento e liquidação das notas fiscais eletrônicas, emitidas regularmente pela 
CONTRATADA, será feito através de crédito em conta, no banco indicado pela Contratada, em até 30 
(trinta) dias consecutivos após a entrega dos produtos e apresentação da Nota Fiscal. 
 
10.1.1 A nota fiscal eletrônica deverá conter todas as especificações dos serviços, devidamente 
atestada pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento, não 
poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas, onde, deverá constar, além de seus 
elementos padronizados, os seguintes dizeres: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO - CNPJ nº. 82.777.228/0001-57 
RUA GOVERNADOR JORGE LACERDA, 1209, CENTRO, OURO, SC. 
 
10.2. Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a 
aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 
 
11.  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
11.1. As despesas decorrentes deste Edital correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 
de 2019 do Município de Ouro. 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E HABITAÇÃO 
2045. Manutenção da Iluminação Pública 

         3.3.90.00.00. (080000). Aplicações Diretas – R$ 39.995,89 

 
11.2. Os recursos serão próprios da municipalidade. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO 
12.1. Após a declaração do vencedor da licitação e, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto licitado.  
 
12.2. No caso de interposição de recurso, caberá á Autoridade Competente, após decisão do recurso, 
opinar pela adjudicação do objeto licitado.  



 

 
 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE OURO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

Rua Governador Jorge Lacerda, 1209, Centro - Ouro/SC  12

Fls.:______ 
 

__________ 

 
12.3. A Autoridade Competente homologará o resultado da licitação, convocando o fornecedor para 
assinar a Ata de Registro de Preços. Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Ouro, 
Santa Catarina emitirá a Autorização de Fornecimento para entrega dos produtos. 
 
12.4. Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a entregar os produtos, no prazo e 
condições estabelecidas neste edital, a licitante subsequente na ordem de classificação, será 
notificada para fazê-lo nas condições por ela proposta, ocasião em que será realizada nova Sessão 
Pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o Pregoeiro negocie, diretamente, 
com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
13. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
13.1. A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela execução do objeto, bem como por quaisquer 
danos decorrentes da entrega, causados a esta Municipalidade ou a terceiros. 
 
13.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão por não cumprimento do mesmo. 
 
13.3. A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de 
acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação 
que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999. 
 
13.4. A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e 
sociais decorrentes da entrega dos produtos. 
 
13.5. A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização da execução dos 
serviços que serão feitos pelas Secretarias responsáveis, fornecendo as informações e demais 
elementos necessários. 
 
13.6. É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais 
responsabilidades, causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, 
negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do Contrato. 
 
14. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
14.1. O Município ficará obrigado a: 
a) promover, através de seus representantes nomeados pela Portaria nº 008/2017, o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços executados, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprio falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada. 
b) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e no 
contrato. 
c) aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso. 
 
15. PENALIDADES 
15.1 Ao(s) licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das responsabilidades 
por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital e 
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sujeitando-se as sanções constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n° 
8.666/93, conforme disposto: 
I – Advertência: A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo-
lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, 
sanção mais elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 
a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 
c) Por atraso injustificado na execução do Instrumento Contratual, inferior a 30 (trinta) dias, que não 
importem em prejuízo financeiro à Administração; 
d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 
II - Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras 
sanções previstas em lei. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do Instrumento Contratual, por prazo 
não superior a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da 
obrigação: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total Contratado; 
b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do Instrumento Contratual, por prazo 
superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita 
ainda à possibilidade de rescisão unilateral; 
c) Por inexecução total injustificada do Instrumento Contratual: 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total da obrigação assumida; 
d) Recusa do adjudicatário em receber a Instrumento Contratual, dentro de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 
e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e não aceito pelo Pregoeiro no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor 
total da proposta; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração: A 
aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, conforme prevê o 
art. 9° da Lei 
10.5250/02. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 7° da Lei 
10.520/02, a ser fixado 
por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função da natureza e a gravidade da 
falta cometida. 
IV - Impedimento de licitar e contratar com este Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
conforme o caso, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002: 
a) Após convocado, não celebrar o Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 
b) Deixar de entregar/instalar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Cometer fraude fiscal; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
f) Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
g) Fazer declaração falsa; 
h) Comportar-se de modo inidôneo. 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante 
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ressarcir a Administração pelo prejuízo resultante, considerando para tanto, reincidências de faltas e 
sua natureza de gravidade. 
15.1.1. Para os fins do item 13.1 reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 
93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 
15.2. As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou 
cobradas judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei 8.666/93. 
15.3. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 13.1, poderão ser aplicadas juntamente com 
a do item II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no 
art. 110 da Lei nº 8.666/93. 
15.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por 
meio de correspondência com aviso de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo 
localizado o licitante faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto 
devidamente notificado. Na notificação será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 
espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de instalação das razões 
de defesa. 
15.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional 
à ampla defesa e ao contraditório. 
15.5. As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 13.1 são da competência da Contratante. 
15.6. A sanção prevista no item V do item 13.1 é da competência de autoridade superior competente 
da Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, ou 
antes, se devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou 
 
16. ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO E DA AUTORIDADE COMPETENTE NO PREGÃO 
16.1. Caberá ao Pregoeiro, ainda, como parte das atribuições que lhe compete durante a realização 
deste Pregão: 
a) Coordenar o processo licitatório e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e valor, 
decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; 
c) Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a 
mais vantajosa para o Município de Ouro - SC., após constatado o atendimento das exigências deste 
edital, desde que não haja recurso; 
d) Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão; 
e) Encaminhar a autoridade competente o processo relativo a este pregão, devidamente instruído, 
após ocorrida a adjudicação, com vistas à homologação. 
 
16.2. À autoridade competente caberá: 
a) Decidir os recursos contra os atos do Pregoeiro; 
 
b) Adjudicar o objeto da licitação em caso de recurso, e; 
 
c) Homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos porventura interpostos contra os 
atos do Pregoeiro. 
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17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, conforme dispõe o artigo 49 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 
 
17.2. As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de 
sua abertura, respectivamente. No final de cada Sessão Pública, deverão ser registradas em ata as 
possíveis reclamações, sendo vedada a qualquer licitante observações ou reclamações posterior a 
este respeito. 
 
17.3. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
17.4. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e o 
Decreto Municipal n. 047/2005. 
 
17.5. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação 
ou indenização, poderá ser: 
a) adiada a abertura da licitação; 
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada. 
 
17.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II - Modelo de carta de credenciamento 
Anexo III - Modelo de declaração firmando o cumprimento aos requisitos de habilitação 
Anexo IV - Modelo de proposta 
Anexo V - Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação 
Anexo VI - Modelo de Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal 
Anexo VII - Modelo de declaração de que não possui em seu quadro de pessoal o prefeito, o vice-
prefeito, os vereadores e os servidores públicos. 
Anexo VIII – Minuta de contrato 
Anexo IX - Declaração Enquadramento Como ME, EPP ou MEI 
Anexo X – Modelo de declaração que os documentos que compõem o edital foram colocados à 
disposição 
 
17.7. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal não 
serão consideradas como motivos para impugnações. 
 
17.8. Até dois (02) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. Caberá a 
Autoridade Competente decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. Em caso de 
deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das seguintes providências: 
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a) anulação ou revogação do edital; 
b) alteração do edital e manutenção da licitação, republicação do edital e reabertura do prazo de 
publicidade; 
c) alteração no edital e manutenção da licitação, dispensada nova publicação e reabertura do prazo 
nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação das propostas. 
 
17.9. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com 
antecedência de quinze (15) minutos do horário previsto. 
 
17.10. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de 
ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 
 
17.11. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente Pregão. 
 
17.12. Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverão ser dirigidas à Administração Municipal no endereço anteriormente citado, ou 
pelo telefone (49) 3555-7000, ou ainda pelos e-mails: licitacoes@ouro.sc.gov.br, 
licitacao2@ouro.sc.gov.br, com atendimento de segunda-feira a sexta-feira, das 09:00 às 12:00 horas; 
e das 13:30 às 17:00 horas. 
 
17.13. Após a homologação do resultado do presente processo licitatório e, adjudicação do objeto ao 
vencedor, será este convocado para assinar a Ata de Registro de Preços com o Município conforme 
minuta identificada como ANEXO VIII a este edital, que fica fazendo parte integrante deste para todos 
os fins e efeitos. 
 
17.14. O proponente vencedor deverá no prazo de dois (02) dias úteis a contar da data do 
recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preço. Farão parte integrante do contrato, 
todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base para o 
julgamento deste certame bem como as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 
independentemente de transcrição. 
 
17.15. Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de dois (02) dias úteis, contados da 
data de recebimento da notificação, e sem justificativa por escrito, aceita por esta Municipalidade, 
caducará o seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas no presente Edital. 
 
17.16. Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, o objeto da presente licitação poderá ser 
adjudicada às licitantes remanescentes, na ordem da classificação, nas mesmas condições propostas 
pela licitante vencedora, inclusive quanto ao prazo e preço. 
 

 
Ouro/SC, 30/10/2019 

 
 
          Neri Luiz Miqueloto            Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica 
          Prefeito Municipal                 Dirceu Cesar de Andrade - OAB 8286   

                 Portaria 005/2017 
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Processo Licitatório nº 0059/2019 
Pregão Presencial nº 0036/2019 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS, QUANTITATIVOS E VALORES DE CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Qtidade Unid Vlr Unit Valor 

Total 

01 Quadro de acionamento (DR, disjuntor, Timer, caixa, trilho) 05 Peça 292,00 1.460,00 

02 Fita isolante preta com 20 mt 51  Peça 7,70 392,70 

03 Caixa de inspeção em PVC pequena 02 Peça 12,40 24,80 

04 Haste de aterramento Cooperweld 2,40 x 5/8 com conector. 03 Peça 43,70 131,10 

05 Cabo PP 2 x 2,5 mm² - Isolação 750 V 80 Metro 3,08 246,40 

06 
Estrutura em ferro e cabos de aço tensionado para fixação 

de mangueiras. 
01 Peça 624,00 624,00 

07 Mangueira LED cor branca 176 Metro 13,00 2.288,00 

08 
Refletor TR LED IP 68 10W Branco 90-240 V decorativo 

(Casa do Papai Noel). 
02 Peça 54,00 108,00 

09 Corda luminosa LED 13 mm - cor branca 932 metro 12,80 11.929,60 

10 Cortina luminosa 300 LED estática 6500K 3,00 x 2 mts 42 Peça 130,00 5.460,00 

11 Conector de alimentação corda luminosa LED com fonte. 33 Peça 18,80 620,40 

12 Emenda 2 fios para corda luminosa 13 mm 69 Peça 0,53 36,57 

13 Terminal 2 fios para corda luminosa 13 mm 29 Peça 0,22 6,38 

14 PEVE duto corrugado de 1” 25 Metro 2,36 59,00 

15 Fita isolante Alta Fusão 04 Peça 29,00 116,00 

16 Fita isolante Branca com 10 metros 14 Peça 7,05 98,70 

17 Fixa fio 13 mm com prego 500 Peça 0,35 175,00 

18 Abraçadeira de Nylon 20 cm 1.195 Peça 0,22 262,90 

19 Cabo multiplexado 2 x 10 mm² - neutro isolado 55 Metro 3,21 176,55 

20 Isolador olhal 5/8 – tipo pimentão 07 Peça 10,16 71,12 

21 Parafuso MAQ. 5/8 – 10 20 cm 06 Peça 7,75 46,50 

22 Alça pré formada para cabo 10 mm² - neutro isolado 08 Peça 6,90 55,20 

23 
Cordão mini lâmpada 10 metros de comprimento – LED 

branco. 
51  Peça 37,60 1.917,60 

24 Fio paralelo 2x1,5 mm² - isolação 750V 105 Metro 1,97 206,85 

25 Fio paralelo 2x2,5 mm² - isolação 750V 105 Metro 1,97 206,85 

26 Fio flexível 10 mm - verde 15 metro 5,40 81,00 

27 Refletor LED verde 20W 12 Peça 92,60 1.111,20 

28 Figura em ferro para fixação em portais 01 Peça 1.264,00 1.264,00 

29 Strobo branco 9W – reparos 05 Peças 43,30 216,50 

30 Dispositivo DR monofásico 01 Peça 86,90 86,90 

31 Cabo plastichumbo 2,00 x 2,50 mm² 10 Peça 3,28 32,80 

32 Terminal compressão 10 mm 01 Peça 10,29 10,29 

33 Conector para haste de aterramento 01 Peça 7,45 7,45 

34 Parafuso ponta broca 01 Peça 0,53 0,53 

35 Prestação de Serviços de mão de obra elétrica 01 MO 10.465,00 10.465,00 

 
TOTAL 

   
39.995,89 
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Demandante: Município de Ouro por intermédio da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e 
Habitação. 
Responsável: Rodrigo José Neis 
Telefone: (49) 3555-7000 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Para a população em geral, as festividades de final de ano possuem um grande valor sentimental, 
possui também grande importância para o comércio local. 
2.2. A aquisição destes Materiais para Decoração justifica-se pela festividade do natal, que traz 
consigo a fraternidade, os eventos alusivos a tal data, bem como, o aumento na movimentação no 
comércio local. 
Assim, a Prefeitura Municipal de Ouro/SC, deseja tornar essa data especial em um momento aprazível 
para a população, além de contribuir com o comércio local. 
 
3. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que determina o art. 14 da Lei nº 
8.666/93, bem como para atender aos preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, e Decreto 3.555/00, 
demais normas e legislações vigentes e pertinentes e respectivas alterações. 
3.2. A licitação a ser realizada para a aquisição do objeto deste Termo de Referência será processada 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 
3.2.1. O julgamento se dará de forma global devido à necessidade da execução integral do objeto, 
visto que, este é indivisível e necessita que todos os itens que compõem o objeto estejam em perfeita 
sintonia e harmonia entre si, garantindo, portanto, qualidade e eficiência na aquisição. 
3.3. Este Termo de Referência seguirá a Norma Regulamentadora nº 10 que trata da Segurança em 
Instalações e Serviços de Eletricidade e a Norma Regulamentadora nº 4 que trata de Serviços 
Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho publicadas através da 
Portaria nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho e posteriores alterações e atualizações publicadas, 
bem como com as demais legislações vigentes atinentes a matéria. 
3.4. Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações aplicáveis, em 
especial pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de 
agosto de 2014, Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar nº 155, de 27 
de outubro de 2016 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as 
alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 
 
4. DO OBJETO 
4.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a AQUISIÇÃO DE ENFEITES LUMINOSOS 
NATALINOS, COM INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO. 
 
5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS DO OBJETO 
5.1. As especificações descritas são medidas mínimas para a aquisição do objeto, podendo possuir 
medidas superiores às discriminadas no presente objeto. 
5.2. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, garantias e quaisquer outras 
despesas PARA INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO do objeto desta licitação. 
5.3. Todos os itens de equipamento eletrônico deverão ser com voltagem 220. 
5.4. As especificações e quantitativos do objeto deste Contrato estão elencados no Memorial 
Descritivo. 
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6. DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS E DE QUALIDADE 
6.1. Os produtos instalados ofertados pela (s) proponente (s) deverão, obrigatoriamente atenderem às 
exigências de qualidade, observado os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 
controle de fiscalização de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, etc. – tomando-se por base as 
recomendações técnicas oferecidas pela NBR 5101/92, bem como deverão atender as NRs citadas no 
item 3.3 e atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas na Lei nº 8.078/90 
(Código do Meio Ambiente). 
 
7. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
7.2.3. Comprovante de Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CREA) do Engenheiro Eletricista responsável técnico da empresa licitante. 
7.2.3.1. O responsável técnico que tratam o item 7.2.3 deverá pertencer ao quadro permanente da 
licitante, na data prevista para a entrega da proposta. 
 
8. DA FORMA DE AQUISIÇÃO, DA INSTALAÇÃO, DA EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO, DO LOCAL, E DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELO 
ACOMPANHAMENTO DA INSTALAÇÃO DO OBJETO E DA DESINSTALAÇÃO DO OBJETO. 
8.1. Da Forma de Aquisição do Objeto 
8.1. O objeto será solicitado através de emissão de ordem de compras e fornecimento da nota de 
empenho, mediante contrato devidamente firmado entre as partes. 
8.2. Da Instalação e dos Prazos 
8.2.1. O objeto deverá ser instalado, sem nenhum custo oneroso para a Contratante em relação ao 
fornecimento do objeto. 
8.2.2. A instalação do objeto deverá ser executada até no prazo máximo de 01.12.2019. 
8.2.3. A instalação deverá ser executada sob a direção do engenheiro eletricista da Contratada, que 
será o responsável por acompanhar o andamento dos trabalhos, no prazo proposto. 
8.2.4. Até o dia 6 de janeiro de 2019 a Contratada deverá trocar/substituir, reparar/corrigir, às suas 
expensas, o objeto do contrato que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas sob pena de sofrer as sanções administrativas de inexecução parcial 
previstas o item19 deste termo de referencia. 
8.2.5. A substituição dos itens defeituosos deverá ocorrer todo o período em que os materiais 
permanecerem instalados, garantindo a substituição e reparo, sem nenhum custo oneroso para a 
Contratante. 
8.2.6. Durante a execução do objeto a Contratada obriga-se a observar rigorosamente toda a 
regulamentação aplicável, referente às normas da ABNT, respondendo por quaisquer falhas atrasos e 
outras faltas, que deverão ser integralmente sanadas. 
8.3. Da Execução e Condições de Recebimento do Objeto 
8.3.1. A execução do objeto da licitação estará condicionada à conferência, obrigando-se a Contratada 
a reparar ou substituir, no todo ou em parte, os produtos com eventuais vícios, defeitos ou 
incorreções, porventura, detectados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
8.3.2. Os itens deverão ser conferidos e atestados pela Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e 
Habitação, mediante confronto do Contrato com a Nota Fiscal. O recebimento definitivo somente 
poderá ser atestado depois de concluída à conferência e verificada a conformidade do material com as 
especificações exigidas. 
8.3.3. O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente: a partir da instalação, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta apresentada; e 
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b) Definitivamente: após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo 
de Referência, e sua consequente aceitação, que se dará em até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório, realizada pelo servidor competente designado por esta Secretaria. 
8.3.4. Constatadas irregularidades no objeto, o fornecedor poderá: 
8.3.4.1. Quanto à especificação e/ou qualidade dos materiais fornecidos, rejeitá-lo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
8.3.4.2. Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade do produto fornecido, 
obrigando-se a repor e/ou corrigir, às suas expensas os defeitos, falhas, irregularidades caso ocorram 
em desacordo ao apresentado na proposta durante todo o período de garantia. 
8.3.5. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 
prontamente atendidas pela contratada sem ônus para a Contratante. 
8.4. Dos Locais de Instalação 
8.4.1. A iluminação deverá ser instalada nos locais indicados no Memorial Descritivo. 
8.5. Do Servidor Responsável pelo Recebimento e Acompanhamento da Instalação 
8.5.1. Fica designado o Sr. Rodrigo José Neis, Secretário Municipal de Urbanismo, Obras e 
Habitação, como servidor responsável pelo acompanhamento da instalação, manutenção e 
desinstalação durante toda a vigência do contrato. 
8.5.2. O responsável acima mencionado, registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados junto ao servidor fiscal do contrato. 
 
9. DAS LICENÇAS APÓS A INSTALAÇÃO DE TODA A DECORAÇÃO/ILUMINAÇÃO NATALINA 
9.1. Será de inteira responsabilidade da Contratada, após a instalação de todos os pontos de 
decoração estabelecidos neste Termo de Referência, a ligação de todos os pontos garantindo o bom 
funcionamento evitando qualquer incidente, bem como ART em nome do responsável técnico 
apresentado na habilitação técnica e demais licenças pertinentes que possam vir a ser exigidas. 
 

10. DOS INSUMOS DE MÃO DE OBRA, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 
10.2. É de inteira responsabilidade da Contratada o treinamento, qualificação e quantificação dos 
recursos de mão de obra, equipamentos e instalações necessários aos trabalhos para o cumprimento 
dos prazos e demais exigências contidas neste Termo de Referência, ficando sob sua 
responsabilidade os respectivos dimensionamentos. 
10.3. Caso a fiscalização da Contratante constate que o profissional da Contratada não tem a 
qualificação necessária, a mesma poderá exigir a substituição da referida mão de obra. 
10.4. A Contratada deverá indicar e manter preposto responsável pela instalação, o qual deverá 
atender imediatamente às solicitações da Contratante. 
10.5. Todos os materiais de uso corrente necessários à instalação do objeto do presente Termo de 
Referência serão fornecidos pela Contratada, inclusive ferramentas, máquinas e equipamentos de 
proteção e segurança do trabalho (EPI’s equipamentos de proteção individual e EPC’s - equipamentos 
de proteção coletiva), fazem parte das exigências deste Termo de Referência. 
 

11. DA REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA DOS LOCAIS DE INSTALAÇÃO DO OBJETO 
11.1. As empresas interessadas em participar do certame PODERÃO vistoriar os locais onde será 
instalado o objeto, com fins de conhecimento prévio da localização e características de área, 
inteirando-se das condições técnicas e locais e da complexidade que envolve a execução do objeto.  
11.1.1. Registra-se que a realização da visita dos locais visa oportunizar à licitante examinar, conferir e 
constatar todos os detalhes, condições e características técnicas e locais, complementando com as 
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informações constantes no Processo Licitatório, para que a empresa tome conhecimento de tudo que 
possa influir acerca de sua participação no certame, elaboração de sua proposta e, se vencedora, na 
execução do objeto. 
11.2. Em virtude da realização da visita técnica, não serão admitidas posteriormente, qualquer 
alegação de desconhecimento quanto às condições locais da instalação por parte da licitante. 
11.3. Para a realização da visita técnica sugere-se que a mesma seja realizada, por responsável 
devidamente autorizado pela licitante que tenha capacidade técnica suficiente para inteirar-se das 
condições e complexidades que envolvem a execução do objeto. Sendo de inteira responsabilidade da 
licitante a nomeação/autorização do responsável para tal, bem como as informações que este lhe 
repassar acerca da visita realizada. 
11.4. As visitas técnicas deverão ser agendadas com antecedência na Secretaria Municipal de 
Urbansimo, Obras e Habitação através do telefone (49) 3555-7000 e poderão ser realizadas das 09:00 
às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, até o último dia útil anterior a data da realização do 
certame. 
 

12. DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
12.1. A instalação e a desinstalação deverão ser realizadas com a adoção de todas as medidas 
relativas à proteção das pessoas ligadas às atividades da Contratada, observadas as leis em vigor. 
 
13. DA ALTERAÇÃO, REAJUSTAMENTO E RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1. O Instrumento Contratual poderá ser alterado Unilateralmente pela Contratante e/ou Por 
Acordo entre as Partes, mediante motivação formalizada e justificada, no que couber, 
obedecendo ao disposto nos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com a apresentação das devidas 
justificativas adequadas. 
13.2. Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o período de vigência do contrato. 
13.3. A rescisão das obrigações do contrato decorrente da presente licitação se processará de acordo 
com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

14. DA FORMA DE PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária na conta corrente da contratada em até 
30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo servidor responsável, desde que não haja fator impeditivo imputável à Contratada. 
14.2. A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal correspondente ao objeto fornecido, sem rasuras, 
fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do 
Banco e respectiva Agência. 
14.2.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do Nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº do Contrato e da Ordem de empenho, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento. 
14.2.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 
Administração, e deverá estar acompanhada da Ordem/Requisição de compras da nota de empenho 
emitida pela Contratante responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público 
municipal identificado e autorizado para tal. 
14.2.3. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que 
deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 
14.3. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; Prova de 
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Regularidade Relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
14.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 
poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
15.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto correrá à conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ouro. 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E HABITAÇÃO 
2045. Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.00.00. (080000). Aplicações Diretas  
 
16. DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. O prazo de vigência do Instrumento Contratual será contado da sua assinatura até o dia 28 
de fevereiro de 2020, sendo vedada sua prorrogação. 
16.2. O prazo de vigência contratual independe do prazo de garantia de fábrica do respectivo item. 
16.3. O servidor responsável pela fiscalização do Contrato é do Secretário de Urbanismo, Obras e 
Habitação SR. Rodrigo José Neis. 
16.4. A Fiscalização exercida pela Administração, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por qualquer irregularidade, por eventuais danos causados à Contratante ou perante 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes 
e prepostos. 
16.5. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante. 
16.6. A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante 
prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às possíveis e eventuais reclamações/solicitadas. 
 
17. DA GARANTIA 
17.1. A Contratada deverá oferecer, no que couber, garantia até a desinstalação do objeto, contra 
defeitos de fabricação. A desinstalação se dará até o dia 15.01.2020.  
17.2. A garantia inclui a substituição dos produtos defeituosos no prazo máximo de até 48 (quarenta e 
oito) horas, a contar da comunicação do fato, sem qualquer ônus para a Contratante. 
17.3. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado pela Contratada no prazo de garantia 
estipulado neste Termo de Referência, ou superior. 
17.4. A garantia de fábrica se destina a remover os defeitos de fabricação apresentados ou desgaste 
prematuro, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e todas as correções 
necessárias. Caso não seja apta a sanar os defeitos apresentados, o objeto deverá ser substituído por 
um novo, salvo se o dano ou defeito decorrer de dolo, imperícia e mau uso pelos servidores da 
Secretaria. 
17.5. O serviço de instalação e entrega do material deverá ser previamente agendado junto a 
Secretaria ou servidor por ela designado, ficando todos os encargos referentes ao deslocamento e 
transporte sob a responsabilidade Contratada. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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18.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
contratada: 
a) Serão de responsabilidade da contratada a instalação e desinstalação, acessórios, garantia do 
objeto, o fornecimento de materiais e todas as despesas de mão de obra, cumprimento de leis sociais, 
trabalhistas e previdenciárias, tributos, taxas, tarifas e danos causados a terceiro e a administração, 
quaisquer infrações, bem como as que incidem ou venham a incidir sobre o contrato; 
b) A instalação e desinstalação deverão ser executadas sob a direção do engenheiro eletricista 
responsável técnico, fornecido pela contratada, que acompanhará o andamento dos trabalhos, no 
prazo proposto; 
c) Arcar com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo transporte 
(fretes), entrega, instalação, desinstalação, garantia, encargos sociais, tributos, impostos, taxas, 
seguros e quaisquer outros encargos que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento; 
d) A instalação deve incluir, além do material: mão-de-obra, fios, abraçadeiras, acabamentos, 
tomadas, fita isolante, máquinas e equipamentos e demais materiais/acessórios necessários à 
instalação e desinstalação para todos os itens; 
e) Fornecer a garantia conforme cada item e prazos estipulados neste Termo de Referência; 
f) Trocar/substituir, reparar/corrigir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado o objeto caso venha a ser recusado; 
g) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 
municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência; 
h) Cumprir, às suas expensas, todas as condições que definam suas obrigações; 
i) Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação desta Administração, através do 
servidor municipal responsável por acompanhar a instalação do objeto, atestar o recebimento do 
objeto; 
j) Responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à Administração ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações ou penalidades legais a que estiver sujeita; 
k) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 
l) Obrigar-se a manter, durante toda a instalação do objeto, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas na licitação, conforme art. 55, XIII, da Lei 8.666/93; 
n) Adotar todas as medidas de Segurança do Trabalho, em consonância com a Norma 
Regulamentadora nº 10 que trata da Segurança em Instalações e Serviços de Eletricidade e a Norma 
Regulamentadora nº 4 que trata de Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho publicadas através da Portaria nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho e 
posteriores alterações e atualizações, bem como com as demais legislações vigentes atinentes a 
matéria. 
o) Responsabilizar-se pelo pleno cumprimento nas normas e leis regulamentares da execução dos 
trabalhos e condições de segurança, bem como ações trabalhistas, previdenciárias e/ou acidentárias 
de seus empregados. 
p) A contratada não poderá sub empreitar os serviços a ela adjudicados. 
18.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
contratante: 
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a) Exercer a fiscalização do objeto entregue, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993, procedendo ao 
atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos 
prazos e condições estabelecidas no contrato; 
c) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada conforme estipulado, 
desde que não haja impedimento legal para o ato; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as respectivas especificações 
contidas neste Termo de Referência, Proposta apresentada ou Contrato firmado; 
e) Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato; 
f) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas; 
g) Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
h) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Ao(s) licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das 
responsabilidades por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas 
no Edital e sujeitando-se as sanções constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 
87 da Lei n° 8.666/93, conforme disposto: 
I – Advertência: A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo-
lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, 
sanção mais elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 
a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 
c) Por atraso injustificado na execução do Instrumento Contratual, inferior a 30 (trinta) dias, que não 
importem em prejuízo financeiro à Administração; 
d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 
II - Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras 
sanções previstas em lei. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do Instrumento Contratual, por prazo 
não superior a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da 
obrigação: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total Contratado; 
b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do Instrumento Contratual, por prazo 
superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita 
ainda à possibilidade de rescisão unilateral; 
c) Por inexecução total injustificada do Instrumento Contratual: 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total da obrigação assumida; 
d) Recusa do adjudicatário em receber a Instrumento Contratual, dentro de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 
e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e não aceito pelo Pregoeiro no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor 
total da proposta; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração: A 
aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, conforme prevê o 
art. 9° da Lei 
10.5250/02. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
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a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 7° da Lei 
10.520/02, a ser fixado 
por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função da natureza e a gravidade da 
falta cometida. 
IV - Impedimento de licitar e contratar com este Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
conforme o caso, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002: 
a) Após convocado, não celebrar o Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 
b) Deixar de entregar/instalar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Cometer fraude fiscal; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
f) Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
g) Fazer declaração falsa; 
h) Comportar-se de modo inidôneo. 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante 
ressarcir a Administração pelo prejuízo resultante, considerando para tanto, reincidências de faltas e 
sua natureza de gravidade. 
19.1.1. Para os fins do item 19.1 reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 
93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 
19.2. As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou 
cobradas judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei 8.666/93. 
19.3. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 19.1, poderão ser aplicadas juntamente com 
a do item II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no 
art. 110 da Lei nº 8.666/93. 
19.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por 
meio de correspondência com aviso de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo 
localizado o licitante faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto 
devidamente notificado. Na notificação será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 
espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de instalação das razões 
de defesa. 
19.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional 
à ampla defesa e ao contraditório. 
19.5. As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 19.1 são da competência da Contratante. 
19.6. A sanção prevista no item V do item 19.1 é da competência de autoridade superior competente 
da Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, ou 
antes, se devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 
 
20. DA JUSTIFICATIVA PARA A UTILIZAÇÃO DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO 
GLOBAL” E ADJUDICAÇÃO GLOBAL 
20.1. A unificação dos itens para serem adjudicados de forma Global, utilizando-se para tanto o critério 
de julgamento “menor preço global”, devido à necessidade da execução integral do objeto, visto que, 
este é indivisível e necessita que todos os itens que compõem o objeto estejam em perfeita sintonia e 
harmonia entre si, garantindo, portanto, qualidade e eficiência na execução. Busca garantir e 
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assegurar a padronização, haja vista as possíveis diferenças de enfeites natalinos, dada à 
necessidade de harmonia entre si, garantindo assim a padronização da ornamentação natalina. 
 
Ouro SC, aos trinta dias do mês de outubro de 2019. 
 

  



 

 
 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE OURO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

Rua Governador Jorge Lacerda, 1209, Centro - Ouro/SC  27

Fls.:______ 
 

__________ 

Processo Licitatório nº 0059/2019 
Pregão Presencial nº 0036/2019 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º _________________ e CPF sob n.º ____________________, a participar da licitação 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Ouro, na modalidade Pregão Presencial n° 0036/2019, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa __________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer  e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame.  
 
 
 
____________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
____________________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
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Processo Licitatório nº 0059/2019 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – Pregão Presencial nº 0036/2019 
do Município de Ouro/SC, que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à 
habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 06 do edital convocatório. 
 
 
 
 
____________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
____________________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE PROPOSTA 
 
Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 

 
Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços, objeto da presente licitação, modalidade 
Pregão Presencial n° 0036/2019, acatando todas as estipulações consignadas, conforme abaixo: 
 
Item Especificação  Unidade Quantidade Valor Unitário Valor  Total 
01      

 
Valor total da proposta (por extenso): R$ ________ ( _______________). 
 
Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 - sessenta - dias da data-
limite para a entrega dos envelopes). 
 
PRAZO DE ENTREGA: ___________________________________________ 
   (conforme item 9 do edital). 
DATA: .../...../..... 
   
_____________________________________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO V 

 
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) _________________________________________, CNPJ N. 
_________________________________, sediada ___________________(endereço completo) 
____________________________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
  
____________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
____________________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 
........................................................  inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio de seu 
representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de Identidade n. 
............................ CPF n. ............................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, 
da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva:  
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
 
 
 
____________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
____________________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
 
 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VII 

 
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL O 
PREFEITO, O VICE-PREFEITO, OS VEREADORES E OS SERVIDORES PÚBLICOS 
 
 
 
 
 
 (Nome da Empresa), CNPJ N ________ sediada na Rua __________, n _______, bairro, 
__________, Município __________, CEP_________, por seu representante legal abaixo assinado, 
em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial nº 0036/2019, DECLARA, que não 
possui em seu quadro de pessoal o Prefeito, o vice-prefeito, os vereadores e os servidores Públicos 
na Administração Municipal de Ouro, tanto no poder legislativo quanto no poder executivo (inciso III, 
do Art. 9º da Lei 8666/93, e Art. 128 da Lei Orgânica do Município de Ouro). 
 
 
____________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
____________________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
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Processo Licitatório nº 0059/2019 
Pregão Presencial nº 0036/2019 

 
ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO N. 0/2019 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE OURO E 
A EMPRESA _____________________ TENDO POR OBJETO 
____________________. 
 

O MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n. 
82.777.228/0001-57, com sede na Rua Governador Jorge Lacerda n. 1209, Centro, Ouro/SC, neste 
ato representado pelo Senhor Neri Luiz Miqueloto, Prefeito Municipal, CPF n. 340.893.819-91, RG n. 
11/R 655.507, doravante denominado CONTRATANTE e por outro lado a empresa _____________, 
CNPJ n° ___________, situada a _________________, CEP ______, neste ato representada pelo 
___________, CPF n° _________, residente à Rua _________, n° ____, na cidade de ________ CEP 
89.660-000, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato em 
decorrência do Processo Licitatório n. 00/2019, Modalidade Pregão, na forma presencial de n. 00/2019 
regido pela Lei Federal n. 8.666, de 1993, pela Lei nº 10.520, de 2002, e suas alterações 
supervenientes às Licitações Públicas mediante as cláusulas e condições a seguir anunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATADO:  
1.1. AQUISIÇÃO DE ENFEITES LUMINOSOS NATALINOS COM INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO, conforme condições, quantitativos e especificações constantes no instrumento 
convocatório, Projeto Elétrico, Memorial Descritivo e no Termo de Referência – Anexo I, que integram 
este Edital, independente de transcrição, tudo conforme o edital de Pregão na forma presencial n. 
0036/2019, e que fazem parte deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE AQUISIÇÃO, DA INSTALAÇÃO, DA EXECUÇÃO E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, DO LOCAL, E DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO E PELO ACOMPANHAMENTO DA INSTALAÇÃO DO OBJETO E DA 
DESINSTALAÇÃO DO OBJETO. 
2.1. Da Forma de Aquisição do Objeto 
2.1. O objeto será solicitado através de emissão de ordem de compras e fornecimento da nota de 
empenho, mediante contrato devidamente firmado entre as partes. 
2.2. Da Instalação e dos Prazos 
2.2.1. O objeto deverá ser instalado, sem nenhum custo oneroso para a Contratante em relação ao 
fornecimento do objeto. 
2.2.2. A instalação do objeto deverá ser executada até no prazo máximo de 01.12.2019. 
2.2.3. A instalação deverá ser executada sob a direção do engenheiro eletricista da Contratada, que 
será o responsável por acompanhar o andamento dos trabalhos, no prazo proposto. 
2.2.4. Até o dia 6 de janeiro de 2019 a Contratada deverá trocar/substituir, reparar/corrigir, às suas 
expensas, o objeto do contrato que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas sob pena de sofrer as sanções administrativas de inexecução parcial 
previstas neste edital. 
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2.2.5. A substituição dos itens defeituosos deverá ocorrer todo o período em que os materiais 
permanecerem instalados, garantindo a substituição e reparo, sem nenhum custo oneroso para a 
Contratante. 
2.2.6. Durante a execução do objeto a Contratada obriga-se a observar rigorosamente toda a 
regulamentação aplicável, referente às normas da ABNT, respondendo por quaisquer falhas atrasos e 
outras faltas, que deverão ser integralmente sanadas. 
2.3. Da Execução e Condições de Recebimento do Objeto 
2.3.1. A execução do objeto da licitação estará condicionada à conferência, obrigando-se a Contratada 
a reparar ou substituir, no todo ou em parte, os produtos com eventuais vícios, defeitos ou 
incorreções, porventura, detectados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
2.3.2. Os itens deverão ser conferidos e atestados pela Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e 
Habitação, mediante confronto do Contrato com a Nota Fiscal. O recebimento definitivo somente 
poderá ser atestado depois de concluída à conferência e verificada a conformidade do material com as 
especificações exigidas. 
2.3.3. O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente: a partir da instalação, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta apresentada; e 
b) Definitivamente: após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo 
de Referência, e sua consequente aceitação, que se dará em até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório, realizada pelo servidor competente designado por esta Secretaria. 
2.3.4. Constatadas irregularidades no objeto, o fornecedor poderá: 
2.3.4.1. Quanto à especificação e/ou qualidade dos materiais fornecidos, rejeitá-lo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
2.3.4.2. Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade do produto fornecido, 
obrigando-se a repor e/ou corrigir, às suas expensas os defeitos, falhas, irregularidades caso ocorram 
em desacordo ao apresentado na proposta durante todo o período de garantia. 
2.3.5. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 
prontamente atendidas pela contratada sem ônus para a Contratante. 
2.4. Dos Locais de Instalação 
2.4.1. A iluminação deverá ser instalada nos locais indicados no Memorial Descritivo 
2.5. Do Servidor Responsável pelo Recebimento e Acompanhamento da Instalação 
2.5.1. Fica designado o Sr. Rodrigo José Neis, Secretário Municipal de Urbanismo, Obras e 
Habitação, como servidor responsável pelo acompanhamento da instalação, manutenção e 
desinstalação durante toda a vigência do contrato. 
2.5.2. O responsável acima mencionado, registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados junto ao servidor fiscal do contrato. 
2.6. Da Desinstalação 
2.6.1. A contratada deverá desinstalar os ENFEITES LUMINOSOS NATALINOS até a data de 
15.01.2020. 
2.6.2. Os ENFEITES LUMINOSOS NATALINOS deverão ser devidamente embalados e entregues 
junto a Garagem Municipal para serem guardados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
3.1 - O preço acertado para o fornecimento do objeto é de R$ ________ (........). 
 



 

 
 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE OURO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

Rua Governador Jorge Lacerda, 1209, Centro - Ouro/SC  35

Fls.:______ 
 

__________ 

3.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária na conta corrente da contratada em até 
30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo servidor responsável, desde que não haja fator impeditivo imputável à Contratada. 
 
3.3. A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal correspondente ao objeto fornecido, sem rasuras, 
fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do 
Banco e respectiva Agência. 
 
3.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do Nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº do Contrato e da Ordem de empenho, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento. 
 
3.5. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 
Administração, e deverá estar acompanhada da Ordem/Requisição de compras da nota de empenho 
emitida pela Contratante responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público 
municipal identificado e autorizado para tal. 
 
3.6. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que 
deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 
 
3.7. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; Prova de 
Regularidade Relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
3.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 
poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
3.9 - Será descontado no ato do pagamento o I.S.S.Q.N e o INSS, conforme disposições da legislação 
específica. 
 
3.9 - É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 
estabelecidas neste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE:  
4.1 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a 
aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E VIGÊNCIA:  
5.1 - O prazo para assinatura do contrato é de 03 (três) dias úteis a partir do recebimento do aviso 
expedido pela Administração. 
  
5.2 - O prazo para a instalação dos enfeites será o dia 01.12.2019. 
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5.3 - Os serviços de desinstalação dos enfeites se darão entre os dias 06.01.2020 até o dia 
15.01.2020. 
 
5.4 - O prazo de vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 28.02.2020. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA:  
6.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do contrato correrão por conta das dotações 
orçamentárias do orçamento vigente: 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E HABITAÇÃO 
2045. Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.00.00. (080000). Aplicações Diretas  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:  
7.1. Os recursos financeiros para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto deste edital 
serão provenientes do Município. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO:  
8.1 A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 a 80 da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidadas. 
 
8.2 A inexecução e rescisão do Contrato processar-se-ão considerando-se: 
  
a) A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as conseqüências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. 
 b) O Instrumento poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou bilateralmente, 
atendendo a conveniência administrativa. 
c)  Constituem motivos para rescisão do Contrato: 
c.1 - O não cumprimento de Cláusulas contratuais, especificações, projeto ou prazos; 
c.2 - O cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações, projeto ou prazos; 
c.3 - A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a presumir a não conclusão da obra, 
nos prazos estipulados; 
c.4 - O atraso injustificado no início dos trabalhos; 
c.5 - A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação a Administração; 
c.6 - A subcontratação parcial do seu projeto sem a prévia autorização da CONTRATANTE, a 
associação do Contratado com outrem, a cessão, ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 
cessão ou incorporação; 
c.7 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução, assim como as de seus superiores; 
c.8 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas na forma do parágrafo 1., do artigo 
67, da Lei Federal n. 8.666, de 21/06/93, atualizada. 
c.9 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
c.10 - A dissolução da sociedade ou a falência da CONTRATADA; 
c.11 - A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do Contrato; 
c.12 - O protesto de título ou emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizam a 
insolvência do Contratado. 
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c.13 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
c.14 - A não liberação, por parte da administração, da área, local ou objeto para execução da obra, 
nos prazos contratuais; 
c.15 - A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:  
9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
contratante: 
a) Exercer a fiscalização do objeto entregue, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993, procedendo ao 
atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos 
prazos e condições estabelecidas no contrato; 
c) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada conforme estipulado, 
desde que não haja impedimento legal para o ato; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as respectivas especificações 
contidas neste Termo de Referência, Proposta apresentada ou Contrato firmado; 
e) Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato; 
f) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas; 
g) Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
h) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
contratada: 
a) Serão de responsabilidade da contratada a instalação e desinstalação, acessórios, garantia do 
objeto, o fornecimento de materiais e todas as despesas de mão de obra, cumprimento de leis sociais, 
trabalhistas e previdenciárias, tributos, taxas, tarifas e danos causados a terceiro e a administração, 
quaisquer infrações, bem como as que incidem ou venham a incidir sobre o contrato; 
b) A instalação e desinstalação deverão ser executadas sob a direção do engenheiro eletricista 
responsável técnico, fornecido pela contratada, que acompanhará o andamento dos trabalhos, no 
prazo proposto; 
c) Arcar com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo transporte 
(fretes), entrega, instalação, desinstalação, garantia, encargos sociais, tributos, impostos, taxas, 
seguros e quaisquer outros encargos que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento; 
d) A instalação deve incluir, além do material: mão-de-obra, fios, abraçadeiras, acabamentos, 
tomadas, fita isolante, máquinas e equipamentos e demais materiais/acessórios necessários à 
instalação e desinstalação para todos os itens; 
e) Fornecer a garantia conforme cada item e prazos estipulados neste Termo de Referência; 
f) Trocar/substituir, reparar/corrigir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado o objeto caso venha a ser recusado; 
g) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 
municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência; 
h) Cumprir, às suas expensas, todas as condições que definam suas obrigações; 
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i) Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação desta Administração, através do 
servidor municipal responsável por acompanhar a instalação do objeto, atestar o recebimento do 
objeto; 
j) Responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à Administração ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações ou penalidades legais a que estiver sujeita; 
k) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 
l) Obrigar-se a manter, durante toda a instalação do objeto, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas na licitação, conforme art. 55, XIII, da Lei 8.666/93; 
n) Adotar todas as medidas de Segurança do Trabalho, em consonância com a Norma 
Regulamentadora nº 10 que trata da Segurança em Instalações e Serviços de Eletricidade e a Norma 
Regulamentadora nº 4 que trata de Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho publicadas através da Portaria nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho e 
posteriores alterações e atualizações, bem como com as demais legislações vigentes atinentes a 
matéria. 
o) Responsabilizar-se pelo pleno cumprimento nas normas e leis regulamentares da execução dos 
trabalhos e condições de segurança, bem como ações trabalhistas, previdenciárias e/ou acidentárias 
de seus empregados. 
p) A contratada não poderá sub empreitar os serviços a ela adjudicados. 
q) A contratada terá responsabilidade Civil e Criminal: Responsabilizar-se de forma direta, civil e 
criminalmente pelos fatos e atos cometidos por seus funcionários na execução dos serviços, em 
relação a terceiros, bem como à própria administração, respondendo a esta de forma regressiva por 
toda e qualquer indenização que for obrigada a ressarcir à Contratante em face da inadequada 
prestação dos serviços ou que cause danos a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO:  
11.1 Nos termos da Legislação, o Município pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogação do contrato, 
no seu todo ou em parte a si próprio ou a quem determinar caso a execução não seja 
comprovadamente a do edital de Pregão na forma Presencial n. 0036/2019, indenizando a 
contratada pela parte do objeto até então executada. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO:  
12.1 Este contrato vincula-se ao Edital do Processo Licitatório nº 0059/2019, na modalidade de Pregão 
na forma Presencial n. 0036/2019, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na lei 
n. 8.666/93 consolidada, com as alterações posteriores, especialmente nas dúvidas, contradições e 
omissões. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDADES:  
13.1 Ao(s) licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das responsabilidades 
por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital e 
sujeitando-se as sanções constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n° 
8.666/93, conforme disposto: 



 

 
 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE OURO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

Rua Governador Jorge Lacerda, 1209, Centro - Ouro/SC  39

Fls.:______ 
 

__________ 

I – Advertência: A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo-
lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, 
sanção mais elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 
a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 
c) Por atraso injustificado na execução do Instrumento Contratual, inferior a 30 (trinta) dias, que não 
importem em prejuízo financeiro à Administração; 
d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 
II - Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras 
sanções previstas em lei. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do Instrumento Contratual, por prazo 
não superior a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da 
obrigação: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total Contratado; 
b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do Instrumento Contratual, por prazo 
superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita 
ainda à possibilidade de rescisão unilateral; 
c) Por inexecução total injustificada do Instrumento Contratual: 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total da obrigação assumida; 
d) Recusa do adjudicatário em receber a Instrumento Contratual, dentro de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 
e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e não aceito pelo Pregoeiro no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor 
total da proposta; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração: A 
aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, conforme prevê o 
art. 9° da Lei 
10.5250/02. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 7° da Lei 
10.520/02, a ser fixado 
por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função da natureza e a gravidade da 
falta cometida. 
IV - Impedimento de licitar e contratar com este Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
conforme o caso, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002: 
a) Após convocado, não celebrar o Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 
b) Deixar de entregar/instalar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Cometer fraude fiscal; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
f) Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
g) Fazer declaração falsa; 
h) Comportar-se de modo inidôneo. 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante 
ressarcir a Administração pelo prejuízo resultante, considerando para tanto, reincidências de faltas e 
sua natureza de gravidade. 
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13.1.1. Para os fins do item 13.1 reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 
93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 
13.2. As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou 
cobradas judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei 8.666/93. 
13.3. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 13.1, poderão ser aplicadas juntamente com 
a do item II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no 
art. 110 da Lei nº 8.666/93. 
13.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por 
meio de correspondência com aviso de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo 
localizado o licitante faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto 
devidamente notificado. Na notificação será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 
espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de instalação das razões 
de defesa. 
13.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional 
à ampla defesa e ao contraditório. 
13.5. As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 13.1 são da competência da Contratante. 
13.6. A sanção prevista no item V do item 13.1 é da competência de autoridade superior competente 
da Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, ou 
antes, se devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  
14.1 Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, a 
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do 
pleito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
15.1 - A fiscalização dos serviços executados será de competência e responsabilidade da fiscalização 
desta Municipalidade, através do Sr. Rodrigo José Neis, Secretário Municipal de Urbanismo, Obra e 
Habitação, nomeado pela Portaria nº 008/2017, a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento 
estão sendo cumprido o termo de contrato, os projetos, especificações e demais requisitos, bem como 
autorizar os pagamentos de fatura, substituição de materiais, alterações de projetos, solucionar 
problemas executivos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel 
execução dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:  
16.1 Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art. 65 da Lei n.8.666 de 
21 de junho de 1993 consolidada, sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente. 
  
16.2 Os atrasos na execução dos serviços tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e 
conclusão, somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior ou de 
fatos de responsabilidade desta Municipalidade e serão considerados por esta Municipalidade quando 
forem comunicados através de Ofício. 
 
16.3 - Na ocorrência de tais fatos ou casos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais 
serão encaminhados por escrito a esta Municipalidade um dia após o evento, enquanto os pedidos de 
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prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados, por escrito, 10 (dez) dias antes de findar o 
prazo final e em ambos os casos com justificação circunstanciada, com documentos comprobatórios, 
análise e justificativa da fiscalização. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:  
17.1 Fica eleito o foro da Comarca de Capinzal - SC, para dirimir questões decorrentes deste contrato, 
com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n. 19/98. 
  
E, para que este contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, 
em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o firmam. 
  

 
Ouro - SC, .../11/2019. 

 
 

Neri Luiz Miqueloto 
Contratante  

 
Contratada 

 

 
          Testemunhas 

 
 

 

Alex Sandro Silva 
CPF:  023.978.779-02  

Hermes Felis Pissolo 
CPF: 668.008.389-34 

 

 

 
Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica 

Dirceu Cesar de Andrade - OAB 8286 
Portaria 005/2017 
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Processo Licitatório nº 0059/2019 
Pregão Presencial nº 0036/2019 

 
ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP ou MEI 

 
 
 
 “Declaro, sob as penas da lei, que a empresa _______________________________________, CNPJ 
______________________ cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006.”  
 
 
Estamos cientes de que a prestação de informações inverídicas nos sujeitará, juntamente com as 
demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária 
relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei 
n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990).  
 
 
____________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
____________________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
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ANEXO X 
 
 

DECLARAÇÃO QUE OS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM O EDITAL FORAM COLOCADOS À 
DISPOSIÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Declara que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento 
dos materiais, dando concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de 
qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço 
proposto e de acordo com as normas deste certame licitatório. 
 
 
 
____________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
____________________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
CPF: 
CNPJ da empresa 
 
 


